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APROVADO EM ta DISCUSSÃO

VOLTA A 2.a DISCUSSÃO

Institui o .Programa de Planejamento Familiar.

PREJUDICADO
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PRESA/E	 Ei151761 2 . — E institurd o
mento	 liar a ser desenvolvido pelo 	 c

por intermedio dos Centros de Saúde da Rede Municipal.
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§. 1 2 .- 0-Planejamento Familiar de que trata
-	 .este artigo constara d orientaça a ser ministrada pelos'

funcionários devidament 	 ad s para essa atividade, de-
vendo o Municipio proporcionar acesso aos meios de 	 evitar'
gravidez indesejada.

.§ 2 2 .- Cabe tambem ao Municlpio de São Paulo
promover campanhas de orientação à população com relação ao
Planejamento Familiar.

Art. 2 2 .- Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicação.
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